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QUADRO N.o 3

Montantes máximos dos investimentos em utilização múltipla da floresta (*)

Despesas elegíveis
Montantes

máximos elegíveis
(milhares de escudos)

1 — Fomento aquícola:

a) Construção e reparação de reservatórios de água;
b) Vedações;
c) Aquisição de material de apoio, nomeadamente geradores, bombas de água e oxigenadores; 2000
d) Aquisição de ovos e alvins;
e) Construção ou adaptação de instalações para armazenamento de material.

2 — Fomento cinegético:

a) Construção de cercas, vedações, comedouros e bebedouros;
b) Instalação de culturas para a manutenção da caça e outras acções de melhoramento do habitat;
c) Aquisição de exemplares para repovoamento.

3 — Fomento silvo-pastoril:

a) Preparação do terreno;
b) Aquisição de sementes;
c) Sementeira e adubação;
d) Construção de cercas; 5000
e) Construção ou adaptação de instalações para armazenamento de material.

4 — Culturas silvestres, medicinais e de fungos:

a) Preparação do terreno;
b) Aquisição de plantas;
c) Plantação, sementeira e adubação.

5 — Função social e recreativa da floresta (**):

a) Construção de parques ecológicos, de merenda e infantis e circuitos de manutenção.

6 — Fomento apícola, sendo elegíveis as seguintes acções:

a) Instalação de espécies arbóreas ou arbustivas de interesse melífero. Construção de caminhos de acesso a apiários.
Nivelamento de terreno e suportes para assentamento de colmeias;

2000b) Aquisição de equipamento para produção e processamento de mel e outros produtos. Aquisição de equipamento
de protecção do apicultor e de inspecção e apoio ao maneio das colónias;

c) Aquisição de animais;
d) Construção e adaptação de instalações.

(*) O investimento na promoção da utilização múltipla de uma floresta não pode exceder os 30 % do investimento total, sendo os seus níveis de ajuda correspondentes aos concedidos
às acções principais em que se inserem. Assim, para cada projecto, o nível de ajuda a atribuir às acções de uso múltiplo será o nível de ajuda médio, ponderado pelos valores de
investimento relativos às acções de rearborização, arborização e beneficiação, ou seja, as acções às quais se aplica a lógica da parcela.

(**) Só poderão ser beneficiários desta acção os projectos apresentados pela administração central ou local, baldios e matas nacionais.

ANEXO III

Custos de elaboração e acompanhamento do projecto
(Unidade: milhares de escudos)

Projectos promovidos por cooperativas ou associações de proprietários e produtores florestais

Individuais Áreas agrupadasMontante do investimento
—

Projecto

Individuais,
organismos públicos/baldios,
cooperativas ou associações

de proprietários
e produtores floestais (1)

Sem contrato de gestão Com contrato de gestão Sem contrato de gestão Com contrato de gestão

‹ 3500 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 % inv. 6,25 % inv. 6,5 % inv. 6,75 % inv. 7 % inv.
3501 a 17 500 . . . . . . . . . . . . . . . 200 + 1 % inv. 200 + 1,25 % inv. 200 + 1,5 % inv. 200 + 1,75 % inv. 200 + 2 % inv.
17 501 a 45 000 . . . . . . . . . . . . . 400 + 0,5 % inv. 400 + 0,75 % inv. 400 + 1,0 % inv. 400 + 1,25 % inv. 400 + 1,5 % inv.
45 001 a 90 000 . . . . . . . . . . . . . 600 + 0,25 % inv. 600 + 0,5 % inv. 600 + 0,75 % inv. 600 + 1,0 % inv. 600 + 1,25 % inv.
› 90 001 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 800 800 + 0,25 % inv. 800 + 0,5 % inv. 800 + 0,75 % inv. 800 + 1,0 % inv.

(1) Diz respeito às acções e) e f) do artigo 4.o

Portaria n.o 200/98
de 25 de Março

Com o objectivo de permitir a evolução e aplicação
do conhecimento necessário ao reforço da competiti-
vidade do sector agrícola, a Portaria n.o 809-E/94, de
12 de Setembro, aprovou o Regulamento de Aplicação

da Medida de Investigação, Experimentação e Demons-
tração (IED), Formação, Organização, Divulgação e
Estudos Estratégicos do Programa de Apoio à Moder-
nização Agrícola e Florestal (PAMAF).

Para dar continuidade ao esforço desenvolvido tor-
na-se necessário proceder a alguns ajustamentos das
normas de aplicação das acções de formação: infra-es-
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truturas e equipamentos, de forma a tornar mais célere
o processo de concessão das ajudas, e de estudos estra-
tégicos, com o objectivo de potenciar os efeitos dos estu-
dos de mercado e marketing e delimitar os respectivos
beneficiários.

Assim, ao abrigo do n.o 4 do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 150/94, de 25 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o O n.o 2 do artigo 4.o, os artigos 18.o a 22.o, os
n.os 2 e 3 do artigo 26.o, a alínea c) do n.o 1 e os n.os 3
e 4 do artigo 30.o, o n.o 1 do artigo 31.o, o anexo I
a que se referem os n.os 1 do artigo 29.o e 2 do artigo 30.o
e o artigo 80.o do Regulamento de Aplicação da Medida
de Investigação, Experimentação e Demonstração
(IED), Formação, Organização, Divulgação e Estudos
Estratégicos, aprovado pela Portaria n.o 809-E/94, de
12 de Setembro, na redacção dada pelas Portarias
n.os 662/95, de 26 de Junho, e 569-A/96, de 10 de Outu-
bro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Excepcionalmente, quando a sua natureza o jus-

tifique, podem ser aceites projectos com uma duração
superior a três anos.

Artigo 18.o

1 — O processo de candidatura às ajudas previstas
neste capítulo inicia-se com a apresentação, durante os
meses de Janeiro, Junho e Novembro, junto da direcção
regional de agricultura competente ou da Direcção-Ge-
ral do Desenvolvimento Rural (DGDR), consoante se
trate de candidaturas de âmbito regional ou nacional,
de um projecto, de acordo com modelo a distribuir por
esses serviços.

2 — Os projectos referidos no número anterior devem
ser acompanhados de todos os elementos indicados nas
respectivas instruções.

Artigo 19.o

1 — As candidaturas apresentadas são objecto de aná-
lise e deliberação pela unidade de gestão no prazo de
40 dias a contar do termo dos prazos de apresentação
das candidaturas.

2 — As candidaturas relativas à aquisição de equi-
pamento são objecto de análise e deliberação, no prazo
de 30 dias a contar do termo dos prazos de apresentação
das candidaturas, nos termos do número anterior.

Artigo 20.o

Na selecção das candidaturas apresentadas é dada
prioridade aos centros de formação profissional em
funcionamento.

Artigo 21.o

1 — Salvo no caso referido no número seguinte, a
atribuição das ajudas previstas neste capítulo é feita ao
abrigo de contratos celebrados entre os beneficiários
e o IFADAP, no prazo máximo de 30 dias a contar
do termo dos prazos referidos no artigo 19.o

2 — Quando se trate de projectos cuja execução seja
da responsabilidade de organismos da administração
central, são celebradas convenções de financiamento
entre estes e o IFADAP, com vista ao estabelecimento
dos procedimentos a adoptar na atribuição das ajudas.

Artigo 22.o

O pagamento das ajudas é efectuado pelo IFADAP
nos termos das cláusulas contratuais ou da convenção
de financiamento, consoante o caso, podendo haver
lugar à concessão de adiantamentos.

Artigo 26.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As OA que reúnam as condições de elegibilidade

previstas nos Regulamentos (CE) n.os 2200/96, do Con-
selho, de 28 de Outubro, e 952/97, do Conselho, de
20 de Maio, só podem beneficiar das presentes ajudas
no caso das despesas referidas na alínea e) do artigo 30.o
e que respeitem ao desempenho das acções inerentes
ao respectivo objecto social.

3 — As OA que já tenham beneficiado de ajudas que
incidam sobre o mesmo tipo de despesas que são abran-
gidas pela presente secção não poderão beneficiar das
ajudas previstas neste artigo, excepto nos casos em que
se verificar um alargamento substancial de tarefas.

Artigo 30.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Instalações, equipamentos e meios de trans-

porte para os recursos humanos a contratar no
quadro da presente secção ou já contratados
no âmbito de outros programas de ajudas, neste
último caso desde que se revelem essenciais ou
complementares aos objectivos da presente
secção;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As despesas previstas na alínea c) do n.o 1 pode-

rão também ser elegíveis no caso de aquisições de ser-
viços técnicos, desde que estes tenham duração igual
ou superior ao período da atribuição das ajudas e no
respectivo contrato as referidas despesas fiquem a cargo
da OA.

4 — As despesas referidas na alínea e) do n.o 1 só
são elegíveis no caso das organizações que desenvolvam
actividade no âmbito da comercialização e ou trans-
formação de produtos agrícolas.

Artigo 31.o

1 — O processo de candidatura às ajudas previstas
nesta secção inicia-se com a apresentação, até 31 de
Agosto, junto da direcção regional de agricultura ou
da DGDR, consoante se trate de candidaturas de enti-
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dades de âmbito regional ou nacional, do respectivo
projecto, de acordo com modelo a distribuir por esses
serviços.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 80.o

Podem beneficiar das ajudas referidas no artigo
anterior:

a) Empresas, organizações de agricultores, asso-
ciações agrícolas e empresariais, desde que liga-
das e com uma posição significativa regional ou
nacional com o produto em estudo, no caso da
alínea a);

b) Organismos da administração central, associa-
ções empresariais, confederações de agriculto-
res, associações profissionais representativas

dos jovens agricultores e cooperativas de grau
superior, no caso da alínea b);

c) Organismos da administração central, no caso
da alínea c).»

2.o São revogados os artigos 23.o e 24.o do Regu-
lamento de Aplicação da Medida de Investigação, Expe-
rimentação e Demonstração (IED), Formação, Orga-
nização, Divulgação e Estudos Estratégicos, aprovado
pela Portaria n.o 809-E/94, de 12 de Setembro.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 9 de Março de 1998.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller Gomes
da Silva.

ANEXO I

(a que se referem o n.o 1 do artigo 29.o e o n.o 2 do artigo 30.o)

Níveis de ajuda
(percentagem)

Despesas elegíveis Montante máximo

1.o ano 2.o ano 3.o ano 4.o ano 5.o ano

Contratação de recursos huma-
nos.

Contratação de gestores:

6 500 000$00Vencimento bruto, encargos sociais da OA, aju-
das de custo e seguros (por gestor e por ano).

Transportes (1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300 000$00

Contratação de quadros técnicos:

Vencimento bruto, encargos sociais da OA, aju-
das de custo e seguros (por quadro técnico
e por ano).

5 500 000$00

Transportes (2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600 000$00

Contratação de contabilistas:

Vencimento bruto, encargos sociais da OA e
seguros (por contabilista e por ano).

4 300 000$00

Contratação de auxiliares de contabilidade: 85 75 65 45 30

Vencimento bruto, encargos sociais da OA e
seguros (por auxiliar e por ano).

3 300 000$00

Contratação de operadores informáticos:

Vencimento bruto, encargos sociais da OA e
seguros (por operador e por ano).

3 300 000$00

Contratação de quadros administrativos:

Vencimento bruto, encargos sociais da OA e
seguros (por administrativos e por ano).

2 700 000$00

Contratação de outros quadros:

Vencimento bruto, encargos sociais da OA, aju-
das de custo e seguros (por quadro e por
ano).

3 300 000$00

Aquisição de serviços . . . . . . . . Contratação de serviços técnicos (unidade/ano) . . . . 2 000 000$00 65 65 55 55 45Contratação de serviços contabilísticos (por ano) . . . 500 000$00

Contratação de estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 000 000$00

652 000 000$00Contratação de auditorias (por unidade e até duas
ao longo de cinco anos).

Elaboração do projecto de candidatura . . . . . . . . . . . 500 000$00
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Níveis de ajuda
(percentagem)

Despesas elegíveis Montante máximo

1.o ano 2.o ano 3.o ano 4.o ano 5.o ano

Instalações, equipamentos e
meios de transporte [ar-
tigo 30.o, n.o 1, alínea c)].

3 500 000$00Construção e aquisição de instalações por gestor ou
quadro técnico.

800 000$00Arrendamento da instalação por gestor ou quadro
técnico (por ano).

10 000 000$00Aquisição de computadores e material acessório e
complementar.

Aquisição de programas informáticos . . . . . . . . . . . . 2 500 000$00 55Aquisição de mobiliário e equipamento de escritório 3 000 000$00
Aquisição de equipamento de telecomunicações e

audiovisuais.
5 000 000$00

Aquisição de equipamento laboratorial e outro para
apoio às OA.

5 000 000$00

Aquisição de viaturas para apoio a gestores e quadros
técnicos e, excepcionalmente, a outros quadros.

6 000 000$00

Constituição das OA . . . . . . . . Constituição e início de actividade das OA . . . . . . . . 1 500 000$00 65

Instalações, equipamentos e
meios de transporte [ar-
tigo 30.o, n.o 1, alínea e)].

Construção e aquisição de instalações . . . . . . . . . . . .
Aquisição de equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 000 000$00 45
Aquisição de viaturas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Plano de melhoramento animal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 85

(1) Por total de quilómetros por ano e por gestor.
(2) Por total de quilómetros por ano e por quadro técnico.




